
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Piracaia – PIRAPREV. 

 Ata da Reunião do Conselho Administrativo. 

 

 

Aos 20 (vinte) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, às 08h30min na sala de reuniões 

nas dependências do IPSPMP – PIRAPREV, sito à Avenida Dona Elza Peçanha de Godoy, nº 170, 

Bairro Vista Alegre, nesta Comarca de Piracaia, no Estado de São Paulo, reuniram-se o Senhor Osmar 

Giudice, Superintendente do IPSPMP Piraprev assim como os membros do Conselho Administrativo 

do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Piracaia – PIRAPREV. Presentes 

os membros Senhores Norberto Lapelligrini; Luciano Afaz de Oliveira, Lafaiete Fábio Tadeu de 

Oliveira, Júlio César Ferreira Gama da Rocha e Marcelo Tadeu de Souza, bem como as Senhoras 

Maria Aparecida Dutra Campelo de Oliveira e Luzia das Graças Oliveira Nascimento; e Sheila Prado 

Bernardini Martins. Encaminhamentos: Constatada a existência legal de quórum, o senhor gestor 

abrindo os trabalhos agradeceu a presença de todos apresentando inicialmente a ata da reunião anterior 

para leitura e autógrafos; prosseguindo, realizou a leitura do Ofício nº 938/OG/S encaminhado à Adm. 

Municipal acerca do impedimento para renovação do CRP: 

 

 
 

 



 

 

 

 
 

Cientificados foram os pares acerca da problemática, de resolução exclusiva por parte do executivo 

municipal, a qual lamentamos; que não obstante estes dois impeditivos, adicione-se que no próximo 

dia 25/02/2020 vence o prazo para recolhimento da contribuição patronal referente à competência 

Janeiro que, somada a de Dezembro vencida em 25/01/2020 montará em aproximadamente R$ 

800.000,00 devidos. Em visita ao PIRAPREV em 13/02/2020 S. Ex.ª o Senhor Prefeito Municipal Dr. 

José Silvino Cintra pessoalmente veio trazer satisfações sobre esses atrasos; que o saldo devedor 

referente a estas competências será equacionado imediatamente quando da entrada dos recursos 

provenientes da arrecadação do IPTU mês próximo. Na forma da lei, as contribuições não vertidas nos 

prazos legais estão sujeitas a multa de 2%%, mais atualização pelo IPCA e correção monetária de 1% 

a.m. 

 

 



 

Passou o Senhor gestor a discorrer acerca da palestra realizada ao funcionalismo em 13/02/2020 p.p., a 

qual, apesar de amplamente divulgada no site/face book tanto da Prefeitura como do Piraprev, o 

número de servidores presentes foi frustrante; dos quase 800 servidores efetivos, a presença não 

chegou a 15%, aproveitando para agradecer aos membros do conselho que marcaram presença. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Na oportunidade, foi realizada prestação de contas e apresentadas as alterações que se fazem 

necessárias de forma imediata em nossa legislação, a fim de atendimento à Carta Magna. Nesse 

sentido, está em poder do Executivo a minuta do Projeto de lei a ser encaminhado à Câmara, a fim de 

que os prazos legais impostos possam ser cumpridos a contento. Que nesse momento, conforme 

 



 explicado à miúde na apresentação, as normas permanecem as mesmas sendo feitas as correções 

necessárias quanto às proibições de repercussão geral e aplicabilidade imediata, independente da 

adesão à EC 103, de 13/11/2019. O Senhor gestor discorreu acerca de que tal situação de permanência 

nas regras atuais pode ser alterada caso os números demonstrem desequilíbrio financeiro e atuarial, o 

que nos impelirá à adoção das regaras da EC 103/2019. 

Quanto aos investimentos, os mesmos performaram de conformidade com o mercado: 

 

 
Nada mais e, tendo sido considerados suficientes os subsídios trazidos pelo Senhor Gestor para 

deliberação dos pares, os Membros do Conselho Administrativo no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas e, depois de avaliados os atos financeiros praticados relativos bem como cenários 

econômicos e os relatórios de índices e mapas de controle dos investimentos e avaliado o desempenho 

obtido pelas aplicações nos segmentos de Renda Fixa e Variável, Var e Vol., por unanimidade 

referendaram os atos praticados na gestão administrativa e dos investimentos nos produtos eleitos, as 

diretrizes para os investimentos bem como as rentabilidades aferidas no mês de janeiro de 2020, Nada 

mais havendo a tratar por hora, lavrou-se a presente ata que segue, após lida e achada conforme, pelos 

presentes assinada. 

Piracaia, em 20 de fevereiro de 2020. 
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